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ATO DA MESA N°013/2017.  
"Dispõe sobre a proibição da realização de 
horas extras pelos servidores públicos da 
Câmara Municipal de Sarandi, estabelece as 
exceções à proibição e dá outras 
providências". 

Considerando o atual gerenciamento dos pontos eletrônicos pelo 
Departamento de Recursos Humanos; 

Considerando a necessidade de manter um controle efetivo da realização de 
horas extras, contando com a carga horária normal da Câmara Municipal de 
Sarandi; 

Considerando que a realização de horas extraordinárias deve ocorrer em 
situações excepcionais e temporárias, nos termos do artigo 96 do Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Sarandi; 

Considerando o dever do gestor em zelar pelos recursos públicos e observar, 
restritamente, a legislação pertinente de modo a evitar a violação dos princípios 
da Administração Pública; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica terminantemente proibida a realização de horas extras pelos 
servidores públicos da Câmara Municipal de Sarandi-Pr. 

Parágrafo Primeiro. Excetuam-se da proibição prevista no caput deste artigo 
as situações de necessidade excepcional e temporária, as quais deverão ser 
devidamente comprovadas e justificadas pelo servidor, através de solicitação 
prévia e escrita. 

Parágrafo Segundo. As situações excepcionais e temporárias previstas no 
parágrafo anterior dependerão de prévia e expressa autorização da Diretoria 
Geral e ou Presidente da Câmara Municipal de Sarandi, com a antecedente 
comunicação ao Departamento de Recursos Humanos. 
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Art. 2°. Em hipótese alguma serão pagas horas extraordinárias realizadas em 
desconformidade com o previsto neste Ato. 

Art. 3°. Serão adotadas as medidas administrativas cabíveis, na forma da 
legislação em vigor, em desfavor do servidor que, em desconformidade com o 
previsto neste Ato, realizar a identificação digital no ponto eletrônico, 
culminando na realização de hora extra. 

Art. 4°. Este Ato entra em vigor em 1° de Fevereiro de 2017. 
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ATO DA MESA N°013/2017.  

"Dispõe sobre a proibição da realização do 
horas extras pelos servidores públicos da 
Camara Municipal de Sarandi, estabelece as 
exceções á proibição e dá outras 
providânciao>". 

Considerando o  atual gereneiartlento dos pontos ~rasos peio 
Departamento de Recursos Humanos; 

Considerando a necessidade de manter um controle efetivo da realização de 
horas extras, contando com a carga horária normal da Câmara Municipal de 
Sarandr 

Considerando que a realização de horas extraordinárias deve acorrer em 
situações excepcionais e temporárias, nos termos do artigo 96 do Estatuto dos 
Servidores Públicos do Municiai° de Serandi; 

Considerando o dever do gostar erro zelar pelos recursos pubilcos o observar, 
restritamente, a leglelecão pertinente de modo a evitar a violação dos principies 
da Administração Pública; 

RESOLVE  

Art, v. rica terininanternente proibida a realização de horas extras,  pelos 

servidores públIcos da Câmara Municipal de Sarandi-Pr. 

Parágrafo Primeiro. Excetuam-se da proibição prevista no espia deste artigo 
as situações de necessidade excepcional a lemporana, as quais deverão sei 
devidamente comprovas e Justificadas pelo servidor, atreves de solicitação 
prévia e escrita. 
Paragrafo Segundo_ As situações excepcionais e ~pararias previstas no 
parágrafo anterior dependerão> de prévia e expresse autorização da Diretoria 
Gerai e ou Presidente da Câmara Municipal de Sarandi, coto a antecedente 
comunicação ao Departamento de Recursos Humanos. 

Art. 2*. Em hipótese alguma serão pagas horas extraordinárias realizadas em 
desconformidade com o previsto neste Ato. 

Art. 3'. Serão adotadas as medidas administrativas cabíveis, na forma da 
legislação em vigor, em desfavor do servidor que, em desconformidade com o 
previsto neste Ato, realizar a identificação digital no ponto eletrônico, 
culminando na realização de hora extra. 

Art. 4. Este Ato entra em vigor em 1" de Fevereiro de 2017. 
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ATO DA MESA  N°013/2017 —da MESA EXECUTIVA. 

Súmula:- Dispõe sobre a proibição da realização de horas 
extras pelos servidores públicos da Câmara Municipal de 
Sarandi, estabelece as exceções à proibição e dá outras 
providências. 
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